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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Está ausente.  

S/52. 

REVISÃO: Philippe (TELETRABALHO) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Está ausente. 

PARECER 03 CCJ 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA (AVANTE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Avoco a relatoria.  

Sr. Presidente, Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.250/2020, de autoria da Deputada Jaqueline 

Silva, que “dispõe sobre a garantia de acompanhamento assistencial aos alunos e 

profissionais das escolas públicas e privadas do Distrito Federal e dá outras 

providências”. 

No âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, votamos pela aprovação 

e admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.250/2020 

Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  


